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	AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
	Nº. 12/2026



	DADOS DA CONTRATAÇÃO DIRETA

	Objeto:
	Serviços de mecânica no sistema de freios do veículo oficial do Conselho Tutelar, placa RYS3I13, pertencente à frota do Município de Forquilhinha/SC, tendo em vista que, embora o veículo já tenha passado por revisões anteriores, inclusive esta sendo a terceira revisão, foram identificados problemas no sistema de freios, especificamente no tambor e nas sapatas, os quais necessitam de manutenção corretiva para garantir a segurança, o adequado funcionamento do veículo e a continuidade dos atendimentos realizados pelo Conselho Tutelar do Município de Forquilhinha/SC.

	Fornecedor:
	TRENTINO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 44.257.157/0001-72.

	Valor:
	R$ 1.865,78 (um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais, setenta e oito centavos);

	Dotação:
	

	Fundamentação Legal:
	Em conformidade com o art. 75, I, da Lei 14.133/2021. 

	Gestor da Contratação:
	Jonas da Silva Soares

	Fiscal da Contratação:
	Raquel Backes Martins

	Suplente do fiscal:
	Daiane Istolca da Rosa



	RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

	
O fornecedor escolhido foi TRENTINO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 44.257.157/0001-72, a qual cumpriu todas as exigências do TR. O motivo da escolha foi a proposta mais vantajosa para o município sendo utilizado como seleção o menor preço. A escolha foi feita através de pesquisa de preços com fornecedores da região e banco de preços. Os orçamentos foram utilizados como proposta, pois as condições de contratação foram mantidas no transcurso da formalização desta demanda.

Data da Confirmação: 26/02/2026.

__________________________________
Jonas da Silva Soares 
Secretário de Governo

	
	



	DESPACHO FINAL:

	
De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, RATIFICO os termos constantes neste termo e AUTORIZO a realização da despesa desta contratação direta em conformidade com o Decreto Municipal nº. 533 e 534/2023 e Lei Federal nº. 14.133/2023.

Data da Autorização: ____/____/_______

__________________________________
José Claudio Gonçalves
Prefeito Municipal 




A autorização da contratação direta deverá ser publicada, conforme Parágrafo Único do Artigo 72 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
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